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PROJ ot-uçÃo No oztzozt) JUNHO D8 202

Acrescenta o parágrafo único, ao art. 30, da Resolução

UÍ2A07 da Câmara Municipal de BonitolPE, e adota

outras providências.

O Vereador Paulo Sergio da Silva, no uso de suas atribuições legais, submete

ao Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1o. Acrescenta-se o pai'ágrafo único, ao art. 3o, com a seguinte redação:

Art.

Art.

ParáErafo único. Compete ao vereador ou servidor solicitante, toda e qualquer

responsabilidade pela veracidade das informações por eles inseridas, os

quais responderão perante os orgâos competentes, eventuais inforrnações

destituídas do real objetivo, que o dá o direito de recebimento da diária

corresp0ndente"

Esta Resoiuçâo entra em vigor na data de sua promulgação.20.

30. Revogam-se as disposig[çg em contrário.
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Autor

JUSTIFICATIVA

Exceleniíssimos senhores e senhoras vereadoras. Nobres pares!

A nossa legislaçâo interna, especificarnente a Resolução 01nAü7, concede

ao vereador ou servidor efetivo ou comissionado, o direito de receber diárias para

cobrir despesas com deslocamento.

No entanto, a Resolução em apreçCI, é omissa com relação a
responsabilização pelas informaçôes prestadas pelos solicitantes.

Como se sabe, a concessão de diárias deve está adstrita a deslocamentcs

que tenham relaçâo cCIm o exercício do mandato - para o caso dos parlamentares -
ou, por determinação dc Presidente da Câmara, nos casos que envolvam os

servidores efetivos ou comissionados, em deslocamentos que sejam de interesse do

Poder Legislativo.

Ante o exposto, solicitamos aos nobres pares, a aprovação do presente

Proleto de Resolução.
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O presente Parecer tem por objeto a análise do Projeto de Resolução no

Ü212021, de 30 de junho de 2A21, de autoria do vereador Paulo Sergio Silva

{Paulinho de Devá), que acrescenta o parágrafo único ao arut, 30 da Resoluçãc

A112007 da Cânrara Municipal do Bonito/PE.

Decorrido o prazo regimental sem que fossem apresentados Emendas ou

substitutivos, esta Relatoria, em conformidade com o art. 132 do Regimento lnternç

desta Casa Legislativa, manifesta à sua opinião com relaçâo aos aspectos afetos a

esta Comissâo.

il - DO VOTO

Atendendo ao que dispõe o art. 221, da Regimento lnterno deste Poder

Legislativa, e analisando atentamente o conteúdo e a iniciativa do Projeto de

Resolução ora êm discussão, constatamos que o mesmo atende aos requisitos

previstos no art. acima mencionado e nos demais atos normativos que regem à

matéria.
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Conforme exigência regimental, verificamos que o Projeto em destaque

atende de forma clara aos nequisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade

previstas no art. acima mencionado, pois, não afronta à Constituição Federal e

Estadual, não contraria quaisquer leis que integram o nosso ordenamento jurídico,

bem como, não vai de encontro aos princípios gerais do Direito.

Na justificativa, o vereador informa que a legislação interna (Resolução

A1{2AA7) desta Casa Legislativa, concede ao vereador, servidor efetivo ou

comissionado, o direito de receber diárias para cobrir despesas com deslocarnentas"

Ocorre que, a resoluçâo acima mencionada é omissa quanto a

responsabilização pelas informaçÕes prestadas pelos servidores, ora solicitantes.

Diante disso, se faz necessário acrescentar o pai"ágrafo único no art.3 da Resolução

em apresso para que assirn todos fiquem cientes que ó suma importância a

veracidade das informações prestadas.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Relatoria manifesta-se de forma favorável pela

aprovação do Projeto de Resolução que aqui se refere, da forma ern que nos foi

apresentado.

Sala das Comissôes, em 06 de julho de 2021.

coMrssÃo DE JUSTTÇA E REDAÇÃO:

ítalo Damasceno Cabral de Andrade
Presidente

José Holanda Cavalcanti Filho
Relator

Divaldo José da $ilva
Membro

MUNICIPAL DO BONITO-PE
CASA LTÔNIDAS VILA NOVA



PROJ ot-uçÃo No ozt2o21, DE 30 DE JUNHo DÊ.2a21.

Acrescenta o parágrafo único, ao art. Bo, da Resoluçâo

A1l20A7 da Câmara Municipal de Bonito/pE, e adota

outras providências.

O Vereador Paulo Sergio da Silva, no uso de suas atribuições legais, submete
ao Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 10. Acrescenta-se o parágrafo único, ao art. oo, com a seguinte redação:

Parágrafo único. Compete ao vereador ou servidor solicitante, toda e qualquer,
responsabilidade pela veracidade das informaçôes por eles inseridas, o§
quais responderâo perante os órgãos competente$, êvêntuais informa@s
destituídas do real objetivo, que o dá o direits de recebimento da diária
correspCIndente.

Art. 20. Esta Resoluçâo entra em vigor na data de sua promulgaçâo.

Art. 30. Revogam-se as dispos"çsflq em contrário.
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Autor

J USTIFICATIVA

Excelentíssimos senhores e senhoras vereadoras, Nobres paresl

A nossa legislaçâo interna, especificamente a Resolução CI112007, concêde

ao vereador ou servidor efetivo ou comissionado, o direito de receber diárías para

cobrir despesas com deslocamento.

No entanto, a Resoluçâo em âpreçCI, é omissa com relaçâo a

responsabilização pelas informaçôes prestadas pelos solicitantes.

Como se sabe, a concê$§âo de diárias deve está adstrita a deslocamentos
que tenham relação com o exercício do mandato - para o caso dos parlamentares -
ou, por determinação do Presidente da Câmara, nos câsCIs que envolvam os

servidores efetivos ou comissionados, em deslocamentos que sejam de interesse do

Poder Legislativo.

Ante o exposto, solicitamos aos nobres parês, a aprovação do presente

Projeto de Resoluçâo.
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servidores efetivos e

ãt pãt t de cargos comissionados e dá ou$a§

providências.
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o RE§IDENTE DA CaÀra ptunicipal do Bonito' {ry-rlltt 
que a câmara aprovou e

na fárma u. ou" uu"Jâ":;Tffi ü;'ili#'ffiíi."rp+ pnoúúr-cÀ a seguinte Resorução:

Art. 1o -será concedida diária aos vereadorgs, Sellidoresrcfetivos 
e ocupantes de cargos

oomissionados que ,; üio;;;ãu ruo" ão üonioípio a seniço deste Poder Legislativo' a

;i";il;ã;ensaçeo pela despesas com aviagem'

Arr. 20 - o critério adotado pqa. fi.wão !9,'.'ulol::^-das 
dituias que trata o artigo

anterior, constânt€s il ;;;;-r, i.u"iu'a" óietlu'' desta Resolução' tem Pol base a

disrância, o tempo oã ouiuieo áo prr,ri*ã;uJ;v;td";, ão slruiaor efetivo e do

*opút" at cargô comissionado'

Art.3o-somenteperceberamai{ri.asosVereadores,.servidoresefetivoeocupantesde

'argos 
oomissionados após a ,rquiriúã-ao nurttatio coffespondente onde conste o

destinado, o dia, . #à;ã;;r;ã; ;d;;"à,b#;;; úetinà da viagem' conforme os

**t II e III destaResolução'

Art.4o.Estãoincluídosnovalordeoadadiáriqo§gâstoscomtransPorte,alimentação
e quaisquer ".;";::;"#;{f:;i:;; 

ã;;;p*io dos serviços que motivaram o

deslocamento, exoeto os gastos ro* pu.rri.os aéreas qu' 
'"iào 

tusteadas'diretamente pela

Câmara MuniciPal'

Art.5o-Havendopemoite,gs.valorescronstântÊs-noanexoldestaResolução'serão
acrescidos de 100% (cem por oento), p*-;Nti;ãas despesas com hospedagem'
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Continuação da Resolução n" 001/2007
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fO (irinta) dias' a paflü sç §su rvvvv----- 
-.,Lrinac.ão^ revogando-se

Art' 7o - Esta Resolução enüarâ em vigor na data de sua publicação' revoga

u, ai.PotiçOes em çontrário'

Sala das Sessões da Câmara Munioipat do Bonito' 02 de mÜço de2001'
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